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PROJETO DE LEI NQ 128/96. 

Dispõe sobre denominação de Logradouro Póblico localiza 
do em Iguaba Grnade. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus re 
presentantes legais, 

DECRETA: 

Art. l-Fíca denominada "RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA", a 
Via Pública localizada em frente a Rodovia 	Ama 
ral Peixoto, situado no novo Municipio de Iguaba 
Grande. 

Art. 2-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição que visa dar o nome 
de "RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA" a Via Publica localizada no novo 
Município de Iguaba Grande, tem o propósito de homenagear a Pa- 
droeira do Município de Iguaba Grande. 	

- 

E por ser desejo dos Munícipes daquela lo 
calidade a presente homenagem, solicito.aos Senhores Vereadores o 
voto favorável a proposição que ora encaminho a suaDoutra aprecia 
çao. 
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